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INDICAÇÃO N° 269/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 de julho de 2024.

Carlos Alexi

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

tftdreUorreia da Silva 
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo N° I3O1I GOSh

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

O evento tem a finalidade de desenvolver a 
atividade ligada a religiosidade com a participação da população. A EXPO 
gospel que reúne atração da música gospel evangélica, e também é um 
importante alicerce cultura. O evento vai impactarpositivamente no turismo 
da cidade, seria muito importante para a nossa cidade, até porque todas 
cidades da região fazem uma EXPO gospel trazendo benefício pra cidade. 
Tal reivindicação já foi objeto de igual teor na indicação n° 463/2023, de 
autoria deste vereador.

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, o seu pronto atendimento.

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, a 
necessidade de se determinar junto à Secretaria competente, a 
viabilidade de realizar o evento Expo Gospel para o município.
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